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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIAMUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

O Prefeito de Clevelândia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante 
as condições estipuladas no Edital nº 01/2019, em conformidade com a Constituição 
Federal e demais disposições atinentes à matéria, em conjunto com a Comissão 
Organizadora de Concursos, nomeada através da Portaria nº 274/2019, TORNA PÚBLICA 
a realização de Concurso Público, sob o regime estatutário, para provimento de vagas do 
seu quadro de pessoal. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pelo Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC, endereço eletrônico 
www.ippec.org.br e correio eletrônico ippec@ippec.org.br .  
1.2 O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, sob regime 
estatutário, de acordo com a Tabela 2.1 deste Edital e tem prazo de validade de 2 (dois) 
anos a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual 
período a critério do Poder Executivo Municipal. 
1.3 A convocação para as vagas informadas na Tabela 2.1 deste Edital será feita de 
acordo com a necessidade e a conveniência do Poder Executivo Municipal, dentro 
do prazo de validade do concurso. 
1.4 Os requisitos e as atribuições dos cargos estão relacionados no Anexo I deste Edital. 
1.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 
1.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, 
locais e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
 
2. DOS CARGOS 
2.1 O código do cargo, o cargo, a carga horária semanal, as vagas de ampla concorrência, 
as vagas para pessoa com deficiência (PcD), a remuneração inicial bruta, o valor da taxa 
de inscrição e os requisitos básicos para posse no cargo são os estabelecidos a seguir: 
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** Possuir registro no Conselho de Classe Respectivo. 
 
2.2 - A sigla “CR” significa: CR: Cadastro Reserva.  Os candidatos classificados, acima do 
número de vagas previstas na Tabela acima, passarão a integrar o Cadastro de Reserva e 
poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas para o respectivo cargo, 
observado o prazo de vigência do Concurso Público. 
 
2.3 – Para os candidatos aprovados e convocados ao cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, o Município de Clevelândia – PR irá fornecer o Curso introdutório de formação 
inicial e continuada, em local e horário a ser publicado através de Edital, sendo obrigatória 
a conclusão do curso, sob pena de desclassificação do Concurso Público.  
 
3. REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
3.1 São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores: 
a) ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) ter completado 18 (dezoito) anos; 
c) estar em pleno exercício dos direitos políticos; 
d) ser julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo, em inspeção médica 
oficial, determinada pela Prefeitura; 
e) possuir a escolaridade exigida e demais requisitos para o exercício do cargo; 
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego ou função pública nos 
órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fins de 
verificação do acúmulo de cargos; 
g) a quitação com as obrigações eleitorais e militares; 
h) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo público; 
i) ter sido aprovado e classificado no concurso público; 
j) atender às demais exigências contidas neste Edital. 
 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita 
aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
4.2 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. Não 
serão aceitas inscrições efetuadas de forma diversa da estabelecida neste item. 
4.3 O período para a realização das inscrições será o período estabelecido no ANEXO III - 
Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF, através do endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
4.4 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 
a) preencher o Formulário de Solicitação de Inscrição declarando estar ciente das 
condições exigidas para admissão no cargo e submetendo-se às normas expressas neste 
Edital; 
b) imprimir o boleto bancário gerado e efetuar o pagamento da taxa de inscrição no valor 
estipulado na Tabela 2.1 até a data estabelecida no cronograma deste Edital. 
4.5 Em hipótese alguma, após finalizado o preenchimento do Formulário de Solicitação de 
Inscrição, será permitido ao candidato alterar o cargo para o qual se inscreveu. 
4.6 O candidato terá sua inscrição deferida mediante o pagamento correto do boleto 
bancário. 
4.6.1 No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato será considerada 
a última inscrição realizada com data e horário mais recente, independente da data 
em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas 
automaticamente, não havendo ressarcimento do valor pago, ou transferência do 
valor pago para outro candidato ou ainda para inscrição realizada para outro cargo. 
4.7 É de exclusiva responsabilidade do candidato a exatidão dos dados cadastrais 
informados no ato da inscrição. 
4.7.1 Declaração falsa ou inexata dos dados constantes no Formulário de Solicitação de 
Inscrição, bem como a falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades 
na documentação, determinará o cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos 
dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na eliminação automática do candidato 
sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja constatada após 
a posse do candidato, o mesmo será exonerado do cargo. 
4.8 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária ou 
Casas Lotéricas, até a data de seu vencimento. Caso o candidato não efetue o 
pagamento do seu boleto até a data do vencimento, o mesmo deverá acessar o 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir a segunda via do boleto bancário e 
realizar o pagamento até a data máxima estipulada no ANEXO III - Cronograma. As 
inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão acatadas. 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
4.9 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC, em nenhuma 
hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 
cronograma deste edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será 
devolvido em hipótese alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 
4.10 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por 
qualquer motivo, nem as pagas em depósito ou transferência bancária, tampouco as de 
programação de pagamento que não sejam efetivadas. 
4.11 A Prefeitura e o Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC 
não se responsabilizam por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. 
4.12 Quanto ao indeferimento da solicitação de inscrição, caberá interposição de recurso, 
protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br, no 
período estipulado para interposição de recurso, explícita no ANEXO III - Cronograma, 
observado o horário oficial de Brasília/DF. 
 
5. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PCD)  E 
AFRODESCENDENTES 
5.1 Reserva de vagas para pessoas com deficiência: 
5.1.1 Às pessoas com deficiência serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas 
destinadas a cada cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do 
concurso, desde que as atribuições do cargo sejam compatíveis com a deficiência. As 
disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência, são correspondentes às 
da Lei Municipal nº 2.693/2019 e Lei nº 7.853/89 e do Decreto 3.298/99, alterado pelo 
Decreto n° 5.296/2004, da Lei nº 12.764/12 regulamentada pelo Decreto nº 8.368/14 
federais. 
5.1.1.1 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste edital resulte em 
número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, 
desde que não ultrapasse 20% das vagas oferecidas por cargo, nos termos do § 2º do 
artigo 5º da Lei nº 8.112/1990. 
5.1.2 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos 
cargos com número de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 
5.1.3 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo no qual se inscreveu será 
declarada por junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja 
considerado inapto para o exercício do cargo. 
5.1.4 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, a 
avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova e às 
notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 
5.1.5 São consideradas pessoas com deficiência, de acordo com o artigo 4º do Decreto 
Federal n° 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de 
dezembro de 2004, nos termos da Lei, as que se enquadram nas categorias de I a VI a 
seguir; e as contempladas pelo enunciado da Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça: 
“O portador de visão monocular tem direito de concorrer, em Seleção Competitiva Pública, 
às vagas reservadas aos deficientes”: 
I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 
humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma 
de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 
triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia 
cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 
deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de 
funções (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
II - deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 
mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz 
(Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
III - deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 
melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual 
entre 0,3 e 0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a 
somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60º; ou a 
ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores (Redação dada pelo Decreto 
nº 5.296, de 2004); 
IV - deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 
manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 
habilidades adaptativas, tais como: 
a) comunicação; 
b) cuidado pessoal; 
c) habilidades sociais; 
d) utilização dos recursos da comunidade (Redação dada pelo Decreto nº 5.296, de 2004); 
e) saúde e segurança; 
f) habilidades acadêmicas; 
g) lazer e 
h) trabalho; 
V - deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 
VI - A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, 
para todos os efeitos legais. 
 
5.1.6 Para concorrer como Pessoa com Deficiência ou a condições especiais para 
realização da prova e da candidata lactante, o candidato deverá: 
5.1.6.1 Acessar o site www.ippec.org.br; 
5.1.6.2 Efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - 
Cronograma, através do site www.ippec.org.br. 
5.1.7 Enviar o formulário de solicitação de reserva de vagas para PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA (PCD) devidamente preenchido e assinado, conforme Anexo V deste Edital 
e o laudo médico com as informações descritas no item a seguir; 
5.1.8 o laudo médico deverá estar redigido em letra legível e dispor sobre a espécie e o 
grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência ao 
código correspondente de Classificação Internacional de Doença–CID, com citação do 
nome por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a 
assinatura do médico responsável por sua emissão. Somente serão considerados os 
laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização 
da inscrição. 
5.1.9 Enviar através de link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo estipulado no 
cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo V devidamente preenchido e 
assinado e laudo médico. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os 
documentos.  
5.1.10 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item 
será considerado como não portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga 
para PcD e passando à ampla concorrência. Nestes casos, o candidato não poderá 
interpor recurso em favor de sua situação. 
5.1.11 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da 
Saúde e da Legislação supracitada neste item, a opção de concorrer às vagas destinadas 
às pessoas com deficiência será desconsiderada, passando o candidato à ampla 
concorrência. 
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5.1.12 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com 
deficiência estará disponível no Edital de homologação das inscrições, disponível no 
endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível no Anexo III - Cronograma. 
5.1.13 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como PcD poderá impetrar recurso, 
em formulário próprio disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no período 
proposto no ANEXO III - Cronograma, observado horário oficial de Brasília/DF. 
5.1.14 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência, se aprovado no Concurso 
Público, terá seu nome divulgado na lista geral dos aprovados e na lista dos candidatos 
aprovados específica para pessoas com deficiência. 
5.1.15 Não havendo candidatos aprovados para a vaga reservada às pessoas com 
deficiência, esta será preenchida com estrita observância da ordem de classificação 
geral. 
5.1.16 Da candidata lactante: 
5.1.17 A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da prova, 
deverá: 
5.1.17.1 Levar acompanhante; 
5.1.17.2 Levar certidão de nascimento do lactente (cópia simples) ou laudo médico 
(original ou cópia autenticada) que ateste esta necessidade. 
5.1.18 A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompanhante, sob 
pena de ser impedida de realizar a prova na ausência deste. O acompanhante ficará 
responsável pela guarda do lactente em sala reservada para amamentação. Contudo, 
durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que tenham grau 
de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 
5.1.19 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e 
equipamentos eletrônicos durante a realização do certame. 
5.1.20 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-
se, temporariamente, da sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido 
tempo adicional para a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, 
durante o período de realização da prova. 
5.1.21 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC não 
receberá qualquer documento entregue pessoalmente em sua sede. 
5.1.22 Não haverá devolução da cópia da certidão de nascimento, laudo médico original 
ou cópia autenticada, bem como quaisquer documentos enviados e não serão fornecidas 
cópias desses documentos. 
5.1.23 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC não se 
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada da referida 
documentação ao seu destino. 
5.1.24 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível aos 
candidatos no endereço eletrônico www.ippec.org.br em data disponível no Anexo III - 
Cronograma. O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida 
poderá impetrar recurso, em formulário próprio disponível no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br no período estabelecido em seu Anexo III - Cronograma, observado 
horário oficial de Brasília/DF. 
 
 
5.2 Reserva de vagas para AFRODESCENDENTES: 
5.2.1 Ao candidato afrodescendente, amparado pela Lei Municipal  nº 2.693/2019, são 
reservados 20% (vinte por cento) das vagas deste Concurso Público, devendo o candidato 
observar, no ato da inscrição, além das condições gerais estabelecidas neste Edital, 
também as condições especiais previstas neste subitem, para que possa fazer uso das 
prerrogativas disciplinadas em lei e neste Edital. 
5.2.2 Para efeitos do previsto neste Edital, considera-se afrodescendente aquele que 
assim se declarar expressamente, no ato da inscrição mediante preenchimento do Anexo 
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VIII, identificando-se como de cor preta ou parda, a raça etnia negra, conforme o disposto 
na Lei Municipal nº 2.693/2019. 
5.2.2.1 Além da autodeclaração contida no Anexo VIII do presente Edital o candidato que 
desejar concorrer na qualidade de afrodescendente deverá encaminhar, no ato de 
inscrição, uma fotografia atual colorida de face, sem maquiagem ou adereços, com a 
indicação expressa do nome do candidato e da data em que feito o registro fotográfico, 
sendo que a data não poderá ser inserida na foto mediante processo de edição de 
imagem. Sugere-se aos candidatos que ao registrarem a fotografia segurem um papel 
onde estejam escritos os referidos dados de forma legível. 
5.2.2.1.1 Enviar a declaração constante do Anexo VIII e a foto através de link específico de 
" Envio Autodeclaração Afrodescendentes" no site www.ippec.org.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos:  Anexo VIII 
devidamente preenchido e assinado e foto. O candidato deve estar "logado" no site para 
enviar os documentos. 
5.2.2.2 A cada 5 (cinco) candidatos convocados da lista universal, 1 (um) candidato da 
lista de inscritos como candidato afrodescendente será convocado, perfazendo a 
equivalência aos 20% (vinte por cento) assegurados pela lei. 
5.2.3 O candidato afrodescendente participará do processo seletivo em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que concerne às exigências estabelecidas neste 
Edital. 
5.2.4 Detectada falsidade nas declarações prestadas pelo candidato, sujeitar-se-á o 
mesmo à anulação da inscrição no concurso e de todos os efeitos daí decorrentes, e, se já 
contratado, à pena de demissão, assegurada em qualquer hipótese a ampla defesa e 
contraditório. 
5.2.5 O candidato que se inscrever como afrodescendente concorrerá, além das vagas 
reservadas por força de lei, também às vagas de ampla concorrência. 
5.2.6 Na hipótese de não existirem candidatos inscritos para as vagas reservadas aos 
afrodescendentes, as vagas respectivas e remanescentes serão destinadas aos demais 
candidatos aprovados na lista universal, observada a ordem geral de classificação. 
5.2.7 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade.  
5.2.8 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de 
heteroidentificação.  
5.2.8.1 Deverão se submeter ao procedimento de heteroidentificação todo candidato que, 
no ato da inscrição, se autodeclarou negro ou pardo, independentemente de ter obtido 
nota suficiente para aprovação na ampla concorrência. 
5.2.8.2 Será utilizado exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição 
declarada pelo candidato. 
5.2.8.3 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao momento da 
realização do procedimento de heteroidentificação com base nas informações enviadas 
pelos candidatos no ato de inscrição (fotografia). 
5.2.8.4 Não serão considerados quaisquer registros ou documentos pretéritos 
eventualmente apresentados, inclusive imagem e certidões referentes a confirmação em 
procedimentos de heteroidentificação realizados em processos seletivos e concursos 
públicos federais, estaduais, distritais e municipais.  
5.2.8.5 O resultado provisório do procedimento de heteroidentificação será publicado no 
endereço eletrônico da prefeitura do Município na página do Concurso e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 
5.2.8.6 Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para o procedimento de 
heteroidentificação. 
5.2.8.7 O não enquadramento do candidato na condição de pessoa negra ou parda não se 
configura em ato discriminatório de qualquer natureza, representando, tão somente, que o 
candidato não apresenta as características fenotípicas da etnia negra ou parda. 
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5.2.9 Caso o candidato não se enquadre na condição de afrodescendente, será retirado da 
listagem específica mas mantido na listagem geral, ressalvada a caracterização da má-fé 
ou crime de falsidade, o que acarretará a exclusão do certame e a comunicação ao 
Ministério Público. 
 
6 - DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
6.1 -Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
6.1.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da 
taxa de inscrição neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos 
que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico), de que trata o Decreto Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
c) for doador de medula óssea, nos termos da Lei 13.656 de 30 de abril de 2018. 
6.1.2 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) Acessar o site www.ippec.org.br; 
b) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no Anexo III - 
Cronograma, através do site www.ippec.org.br. 
c) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida nos itens anteriores, 
conforme Anexo IV deste edital. 
d) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.ippec.org.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo IV devidamente 
preenchido e assinado e cópia do documento de identificação tipo R.G. O candidato deve 
estar "logado" no site para enviar os documentos.  
6.1.3 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, 
ainda, o disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
6.1.4 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax 
ou via correio eletrônico. 
6.1.5 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural 
na Prefeitura Municipal e no site www.ippec.org.br na data estabelecida no Anexo III - 
Cronograma. 
6.1.6 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o 
endereço eletrônico www.ippec.org.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de 
inscrição e efetuar o pagamento até o prazo estabelecido no Anexo III - Cronograma, 
conforme procedimentos descritos neste edital. 
 
7. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
7.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br em data disponível no Anexo III - Cronograma. 
7.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas 
para ampla concorrência, às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos 
solicitantes de condições especiais para a realização da prova. 
7.3 Quanto ao indeferimento de inscrição, caberá pedido de recurso, sem efeito 
suspensivo, em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.ippec.org.br no 
período estabelecido no ANEXO III - Cronograma, tendo início às 08h da data inicial 
até 23h59min da data final estipulada, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.4 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC, quando for o 
caso, submeterá os recursos à Comissão Especial do Concurso Público, a qual decidirá 
sobre o pedido de reconsideração e divulgará o resultado através de edital disponibilizado 
no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
7.5 - No Edital de homologação das inscrições, será publicado a relação de pedidos 
especiais deferidos e indeferidos para realização da prova escrita. O candidato que 
solicitou o atendimento especial e cumpriu fielmente o item 5.4 deste Edital e não constar 
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nesta relação, deverá protocolar recurso, solicitando o atendimento especial que 
necessita. 
7.5.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que não recorrer no prazo 
estipulado em Edital, NÃO poderá reclamar ou solicitar condições especiais no dia da 
prova. 
 
8. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO 
8.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
Primeira etapa: Realização de prova escrita objetiva, aplicada a todos os candidatos, 
possuindo caráter eliminatório e classificatório. 
Segunda etapa:  

PROVA DE TÍTULOS: De caráter apenas classificatório, para os cargos de  Técnico 
de Enfermagem, Enfermeiro, Médicos (todos os cargos), Professor de Educação 
Infantil e Professor de Séries Iniciais.  
PROVA DE APTIDÃO FÍSICA: De caráter apenas eliminatório, para o cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais. 

Observação: A ausência do candidato em qualquer uma das etapas eliminatórias nas 
datas e horários estabelecidos em edital próprio desclassifica automaticamente o 
candidato do presente Concurso Público. 
Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato 
preenche todos os requisitos para investidura no cargo. 
 
 
8.2 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
8.2.1 - A prova escrita será composta de 40 questões, abrangendo as seguintes áreas de 
conhecimento, para todos os cargos: 

Conteúdos 
Quantidade de 
Questões 

Peso 
Individual 

Total de 
pontos 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 
Matemática 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Gerais 10 2,0 20,00 
Conhecimentos Específicos 10 4,0 40,00 
TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 
 
8.2.2 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a 
especificidade para cada cargo e estarão disponíveis no site www.ippec.org.br. 
 
8.2.3 DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
8.2.3.1 A prova objetiva será aplicada na cidade de Clevelândia, Estado do Paraná. 
8.2.3.2 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC poderá 
utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou 
remanejando candidatos para essa(s) salas, conforme as necessidades. 
8.2.3.3 A prova objetiva será aplicada em data disponível no Anexo III - Cronograma, em 
horário e local a ser informado através de edital disponibilizado no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br. 
8.2.3.4 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes 
locais. 
8.2.3.5 Havendo alteração da data prevista, a prova poderá ocorrer em sábados, domingos 
e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do 
candidato. 
8.2.4 O ensalamento será publicado no dia da publicação do Edital de Homologação das 
inscrições. 
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8.2.4.1 Serão de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu 
local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado. 
8.2.5 O local de realização da prova objetiva, constante no Edital de Ensalamento, 
divulgado conforme subitens anteriores, não será alterado em hipótese alguma a pedido 
do candidato. 
8.2.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos 
do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, 
munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta e seu documento oficial de 
identificação com foto.  
8.2.7 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade 
expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, 
pelo Ministério das Relações Exteriores, cédulas de identidade fornecidas por ordens e 
conselhos de classe, que, por lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 
nos termos da Lei nº 9.503, art.159, de 23/9/97. 
8.2.8 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá 
apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no 
máximo, 30 (trinta) dias da data da realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à 
identificação especial, consistindo na coleta de impressão digital. 
8.2.9 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de solicitação de 
documentos, certidões de nascimento e de casamento, títulos eleitorais, carteiras 
funcionais sem valor de identidade, Carteira de Habilitação sem foto, carteira de estudante, 
Carteiras de Agremiações Desportivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda 
que autenticadas, bem como documentos ilegíveis e/ou não identificáveis. 
8.2.10 Não haverá segunda chamada para as provas deste concurso, ficando o candidato 
ausente, por qualquer motivo, eliminado do Concurso Público. 
8.2.11 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou 
manusear qualquer material de estudo ou leitura. 
8.2.12 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 
8.2.12.1 prestar a prova sem que esteja portando um documento oficial de 
identificação original com fotografia; 
8.2.12.2 realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 
8.2.12.3 ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 
8.2.12.4 realizar a prova fora do horário ou espaço físico pré-determinados; 
8.2.12.5 comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 
8.2.12.6 portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos 
citados no item 10 deste Edital em toda e quaisquer dependências físicas onde será 
realizada a prova. 
8.2.12.7 É expressamente proibida a realização de qualquer tipo de imagem, por qualquer 
meio eletrônico, do local de prova, por parte do candidato, cabendo ao Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC a aplicação da penalidade 
devida. 
8.2.13 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC recomenda 
que o candidato não leve nenhum dos objetos ou equipamentos relacionados no item 10 
deste Edital. Caso seja necessário o candidato portar algum desses objetos, estes deverão 
ser obrigatoriamente acondicionados em envelopes de guarda de pertences fornecidos 
pelo Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC e conforme o 
previsto neste Edital. Aconselha-se que os candidatos retirem as baterias dos 
celulares antes do acondicionamento no envelope, garantindo assim que nenhum 
som será emitido, inclusive do despertador caso esteja ativado. 
8.2.14 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC não ficará 
responsável pela guarda de quaisquer objetos pertencentes aos candidatos, tampouco se 
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responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos 
ocorridos durante a realização da prova, nem por danos neles causados. 
8.2.15 Não será permitida entrada de candidatos no local de prova portando armas. O 
candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação do Concurso. 
8.2.16 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, 
em qualquer local de prova e suas imediações, durante a realização da prova objetiva. 
8.2.17 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC poderá, a 
seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos, bem como utilizar detectores de 
metais. 
8.2.18 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao fiscal de 
sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.19 Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do 
candidato. 
8.2.20 O candidato deverá transcrever as respostas da prova objetiva para a Folha de 
Respostas, que será o único documento válido para a correção. O preenchimento da Folha 
de Respostas é de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder conforme 
as instruções contidas na mesma e na capa do caderno de questões. 
8.2.21 O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha 
de Respostas, preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 
8.2.22 Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de 
Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato, tais como marcação 
rasurada, marcação não preenchida integralmente, marcações feitas a lápis, ou 
qualquer outro tipo diferente da orientação contida na Folha de Respostas ou na 
capa do caderno de questões. 
8.2.23 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar ou, de qualquer 
modo, danificar a sua Folha de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos 
da impossibilidade de realização do processamento eletrônico desta. 
8.2.24 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o 
local de realização da prova objetiva somente após decorridos, no mínimo, 01 (uma) hora 
do seu início, podendo levar consigo o Caderno de Questões, devendo, obrigatoriamente, 
devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas devidamente preenchida e assinada. 
8.2.25 Os dois últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas 
de Respostas e assinarem a ata e o lacre de fechamento do envelope no qual serão 
acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 
8.2.26 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação 
na Folha de Respostas. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto 
para a realização da prova em razão do afastamento de candidato da sala de prova. 
8.2.26.1 Cada questão da prova objetiva terá 5 (cinco) alternativas, sendo que cada 
questão terá apenas 1 (uma) alternativa correta, sendo atribuída pontuação 0 (zero) às 
questões com mais de uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com 
rasuras ou preenchidas a lápis. 
8.2.26.2 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na prova objetiva 
para não ser eliminado do concurso público, além de não ser eliminado por outros 
critérios estabelecidos neste Edital. 
 
8.2.27. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR 
8.2.27.1 O gabarito preliminar será divulgado em data disponível no Anexo III - 
Cronograma, no endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
8.2.27.2 Quanto ao gabarito preliminar divulgado caberá a interposição de recurso, 
devidamente fundamentado, nos termos do item 11 deste Edital. 
 
8.3 - DA SEGUNDA ETAPA - DA PROVA DE TÍTULOS  
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8.3.1 - Os candidatos aos cargos de Técnico de Enfermagem, Enfermeiro, Médicos (todos 
os cargos), Professor de Educação Infantil e Professor de Séries Iniciais, deverão prestar 
prova de títulos que avaliará sua formação profissional e continuada.  
8.3.2 - Somente serão convocados para a prova de títulos e terão seus títulos avaliados, 
os candidatos classificados na prova escrita, ou seja, que obtiverem nota maior ou igual a 
60 (sessenta pontos). 
8.3.3 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Anexo III - Cronograma, 
em local e horário a ser publicado no edital de divulgação das notas da prova escrita. 
8.3.4 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia simples acompanhada do original 
ou fotocópia autenticada em cartório, não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas 
ou entrelinhas. 
8.3.5 - Os títulos poderão ser apresentados à Comissão Organizadora de Concurso 
Público pessoalmente ou por terceiros, providos de procuração registrada em cartório. 
8.3.6 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos 
relacionados diretamente com a área afim e que sejam expedidos por instituição de ensino 
credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte quadro de avaliação: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de 

cada título 
Valor máximo 

dos títulos 
a) Graduação em qualquer área (exclusivo para o cargo 
de Técnico em Enfermagem) 

2,50 2,50 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de 
Pós Graduação a nível de ESPECIALIZAÇÃO, com 
carga horária mínima de 360 horas na área específica do 
cargo pretendido. 

2,50 5,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de 
Pós Graduação a nível de MESTRADO, na área 
específica do cargo pretendido. 

5,00 5,00 

d) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de 
Pós Graduação a nível de DOUTORADO, na área 
específica do cargo pretendido. 

8,00 8,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 20,50 
8.3.7 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
8.3.8 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser 
expedidos por instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
8.3.9 – A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada em cartório 
competente e não poderão apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
 
8.4 - DA SEGUNDA ETAPA - PROVA DE APTIDÃO FÍSICA  
8.4.1 – A prova de aptidão física será aplicada ao cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, no 
dia estabelecido no cronograma deste Edital, em horário e local a ser publicado no Edital 
de divulgação das notas da prova escrita. 
8.4.2 - Somente serão convocados para a prova de aptidão física, os candidatos 
classificados na prova escrita, ou seja, que obtiverem nota maior ou igual a 60 (sessenta 
pontos). 
8.4.3 – A prova de aptidão física terá as seguintes composições: 
1ª Fase: teste de resistência física: Corrida; 
2ª Fase: teste de agilidade: Shuttle Run. 
3ª Fase: teste de força de membros inferiores: Agachamento 
Os testes consistirão dos seguintes exercícios: 
8.4.3.1 - Teste de resistência física: Corrida de 2 (dois) quilômetros em 14 (catorze) 
minutos para candidatos do sexo masculino e 2 (dois) quilômetros em 16 (dezesseis) 
minutos para candidatas do sexo feminino. 
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Material: cronômetro. 
Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
8.4.3.2 - Teste de agilidade: “Shuttle Run”. Pegar dois blocos, um de cada vez, a uma 
distância de 9,14 (nove metros e quatorze centímetros) e deixar no local do ponto de 
partida.  
Tempo máximo: 13 (treze) segundos para candidatos do sexo masculino e 15 (quinze) 
segundos para candidatas do sexo feminino. 
Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
Material: cronômetro e bloco de madeira (5cmx5cmx10cm). 
Execução: O candidato coloca-se em afastamento antero-posterior das pernas, com o pé 
anterior mais próximo possível da linha de saída. Com voz de comando “vai”, corre em 
direção aos blocos, pega um bloco, retorna à linha de partida, devendo ultrapassá-la com 
ambos os pés, colocando o bloco atrás desta linha e repete esta movimentação com outro 
bloco. A interrupção do cronômetro se dará na passagem do bloco mais um pé  da  linha 
de chegada. 
8.4.3.3 - Teste de força de membros inferiores: Agachamento.  
Tempo máximo: 30 (trinta) segundos. 
Tentativas: 01 (uma) tentativa. 
Material: cronômetro 
Execução: Partindo da posição em pé, com os braços estendidos à frente, o candidato 
deverá executar exercícios de agachamento até os glúteos ficarem próximos dos 
calcanhares, atingindo o maior número de repetições possíveis. 
Quantidade mínima de repetições: 20 (vinte) repetições para candidatos do sexo 
masculino e 18 (dezoito) repetições para candidatas do sexo feminino. 
8.4.4 - Somente participarão dos testes subsequentes os candidatos que forem 
considerados aptos em cada fase. 
8.4.5 - Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova de aptidão 
física munidos de documento oficial de identificação com fotografia, sob pena de 
eliminação do concurso público.  
8.4.6 - Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar em perfeitas 
condições físicas para a realização dos testes, atestada por meio de atestado médico e  
declaração fornecida pela banca examinadora e assinada pelo candidato na data da prova. 
8.4.6.1 - A candidata gestante, além da assinatura da declaração, deverá apresentar 
atestado emitido por médico obstetra de que está em condições de realizar os testes 
previstos neste edital, ficando terminantemente vedada a realização da prova sem a 
apresentação do respectivo atestado médico. 
8.4.7 - Não haverá tratamento diferenciado a nenhum candidato, sejam quais forem as 
circunstâncias alegadas, tais como alterações orgânicas permanentes ou temporárias, 
estados menstruais, indisposições, cãibras, contusões, gravidez ou outras situações que 
impossibilitem, diminuam ou limitem a capacidade física e/ou orgânica do candidato.  
8.4.8 - Para participar da prova de aptidão física o candidato deverá estar munido de 
atestado médico original ou cópia autenticada, emitido há no máximo 15 (quinze) dias da 
data do teste físico, especificando que o candidato está apto para realizar as atividades 
que exijam esforço físico previstas neste Edital, devendo constar, ainda, as seguintes 
informações: 
- Nome completo do candidato; 
- Número da cédula de identidade; 
- Número da inscrição no Concurso; 
- Cargo a que está concorrendo; 
- Nome completo, número do CRM e assinatura do Médico; 
- Data de emissão do atestado. 
8.4.9 - A candidata gestante deverá apresentar o referido atestado emitido por médico 
obstetra de que está em condições de realizar os testes previstos neste edital, o qual 
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deverá conter as informações previstas neste edital ficando terminantemente vedada a 
realização da prova sem a apresentação do respectivo atestado médico. 
8.4.10 - O candidato poderá utilizar o Modelo de Laudo Médico disponibilizado como 
Anexo VII deste Edital. 
8.4.11 - Será considerado APTO na prova de aptidão física o candidato que cumprir todos 
os critérios determinados para cada teste. 
8.4.12 - O candidato considerado NÃO APTO na prova de aptidão física será 
desclassificado do Concurso. 
 
9. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 
9.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente do total de pontos. 
9.2 Para os cargos com apenas prova objetiva escrita, a Nota Final dos candidatos 
habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva. 
9.3 Para os cargos de com prova objetiva escrita e prova de títulos, a Nota Final será 
igual à soma das notas obtidas na prova objetiva escrita e na prova de títulos. 
9.4  – Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de aptidão física e forem 
considerados APTOS na prova de aptidão física, serão classificados em ordem 
decrescente, de acordo com a nota obtida na prova escrita. 
9.5 O candidato deverá obter 60,00 (sessenta) pontos ou mais na média final para 
não ser eliminado do concurso público, além de não ser eliminado por outros critérios 
estabelecidos neste Edital. 
9.6 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato 
que: 
a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, até a data de publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme 
artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 
2003). 
b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; 
c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 
d) obtiver maior pontuação em Matemática; 
e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais; 
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os 
enquadrados na alínea “a” deste subitem). 
9.7 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de duas listagens, a 
saber: 
a) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os 
inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação; 
b) Lista de Pessoas com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos 
habilitados inscritos como pessoa com deficiência, em ordem de classificação. 
 
10. DA ELIMINAÇÃO 
10.1 Poderá ser eliminado do Concurso Público o candidato que: 
10.1.1 não estiver presente na sala ou local de realização da prova no horário determinado 
para o seu início; 
10.1.2 for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro 
candidato, utilizando-se de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de 
fraude para obter aprovação própria ou de terceiros; 
10.1.3 for surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando 
indevidamente ou diferentemente das orientações deste Edital: 
a) equipamentos eletrônicos como máquinas calculadoras, MP3, MP4, telefone 
celular, tablets, notebook, gravador, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro e/ou qualquer aparelho similar; 
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b) livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, 
impressos que não estejam expressamente permitidos ou qualquer outro material de 
consulta; 
c) relógio de qualquer espécie, óculos escuros ou quaisquer acessórios de 
chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro etc; 
10.1.4 tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou 
relógio de qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, mesmo que devidamente 
acondicionado no envelope de guarda de pertences e/ou conforme as orientações 
deste Edital, durante a realização da prova; 
10.1.5 for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução da prova; 
10.1.6 faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação da 
prova, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos; 
10.1.7 fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, 
que não os permitidos; 
10.1.8 afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
10.1.9 ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas; 
10.1.10 descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de 
Respostas; 
10.1.11 perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido; 
10.1.12 não permitir a coleta de sua assinatura e, quando for o caso, coleta da impressão 
digital durante a realização da prova; 
10.1.13 for surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregar a arma à 
Coordenação; 
10.1.14 recusar-se a ser submetido ao detector de metal; 
10.1.15 ausentar-se da sala portando o caderno de questões da prova objetiva antes do 
tempo determinado no subitem 8.2.25; 
10.1.16 recusar-se a entregar o material da prova ao término do tempo destinado para a 
sua realização; 
10.1.17 não atingir a pontuação mínima para classificação, prevista neste Edital. 
10.2 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado 
de processo ilícito, sua prova será anulada e ele será automaticamente eliminado do 
Concurso Público. 
 
11. DOS RECURSOS 
11.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados ao Instituto de 
Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC no prazo de 2 (dois) dias úteis 
da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 
11.1.1 contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, 
condição especial e inscrição como pessoa com deficiência; 
11.1.2 contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 
11.1.3 contra o resultado da prova de títulos e aptidão física; 
11.1.4 contra a nota final e classificação dos candidatos. 
11.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da 
publicação das decisões objetos dos recursos no endereço eletrônico 
www.ippec.org.br, sob pena de perda do prazo recursal. 
11.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio disponível no 
endereço eletrônico www.ippec.org.br. 
11.3.1 As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
11.4 - Procedimentos para envio do recurso:  
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a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo VI), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site www.ippec.org.br, dentro do prazo 
estipulado no cronograma deste Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar 
recursos.  
11.4.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os 
dispositivos constantes nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que 
contenham erro formal e/ou material em sua elaboração ou procedimentos que sejam 
contrários ao disposto neste Edital.  
11.5 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente 
conta questões da prova objetivas e o gabarito preliminar, este deverá estar acompanhado 
de citação da bibliografia. 
11.6 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados 
ou interpostos fora do prazo estabelecido neste Edital não serão apreciados. 
11.7 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 
11.1 deste Edital. 
11.8 Admitir-se-á um único recurso por questão para cada candidato, relativamente ao 
gabarito preliminar divulgado, não sendo aceitos recursos coletivos. 
11.9 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum 
recurso, as provas objetivas serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 
11.10 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito 
da prova objetiva, o resultado da mesma será recalculado de acordo com o novo gabarito. 
11.11 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação 
correspondente será atribuída a todos os candidatos do cargo, inclusive aos que não 
tenham interposto recurso. 
11.12 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, 
eventualmente, alterar-se a classificação inicial obtida pelo candidato para uma 
classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar a desclassificação do 
candidato que não obtiver nota mínima exigida para a aprovação. 
11.13 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 
11.14 O prazo para interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
11.15 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar 
prejuízos irreparáveis ao candidato. 
11.16 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 
11.17 As respostas dos recursos será enviada no e-mail do candidato recorrente. 
11.17.1 As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases 
do certame, serão enviadas no e-mail do candidato recorrente. 
11.18 A Banca Examinadora do Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de 
Cascavel -IPPEC, empresa responsável pela organização do certame, constitui última 
instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual 
não caberão recursos ou revisões adicionais. 
 
12. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
12.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, 
será homologado pelo Município e publicado em Diário Oficial, no site oficial do município 
www.clevelandia.pr.gov.br e no endereço eletrônico www.ippec.org.br em duas listas, em 
ordem classificatória, com pontuação: uma lista contendo a classificação de todos os 
candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência, e outra somente com a 
classificação dos candidatos com deficiência. 
 
13. DA NOMEAÇÃO PARA POSSE 
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13.1 A nomeação para posse será publicada no Diário Oficial do Município e no endereço 
eletrônico oficial do Município www.clevelandia.pr.gov.br sendo de inteira responsabilidade 
do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 
13.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Nomeação será 
considerado como desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 
13.3 A posse no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O 
candidato nomeado somente será empossado ser for julgado APTO física e mentalmente 
para o exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será 
empossado, perdendo automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da 
lista, obedecida a ordem de classificação. 
13.4 Para investidura no cargo o candidato, o município publicará edital próprio contendo o 
rol de documentos que deverão ser apresentados à Diretoria de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser respeito, 
circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, oportunamente 
divulgado pela Prefeitura no site do município www.clevelandia.pr.gov.br e no endereço 
eletrônico www.ippec.org.br. 
14.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos 
do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste Concurso Público e 
embora o candidato tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem direito a 
recurso, sendo considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição. 
14.3 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os 
comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital. 
14.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o 
motivo da ausência do candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários 
diversos dos estipulados no documento de confirmação de inscrição, neste Edital e em 
outros Editais referentes às fases deste Concurso Público. 
14.5 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases obrigatórias acarretará na 
sua eliminação do concurso. 
14.6 O Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC não se 
responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este Concurso Público. 
14.7 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial, 
poderá requerer a alteração através de solicitação assinada pelo próprio candidato, 
enviado no e-mail de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br, anexando 
documentos que comprovem tal alteração, com expressa referência ao Concurso, Cargo e 
número de Inscrição, até a data de publicação da homologação dos resultados. Após esta 
data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura, ou enviar a documentação via SEDEX 
com AR para o mesmo endereço, aos cuidados da Comissão Especial do Concurso. 
14.8 Os cartões respostas, provas e demais documentos deste Concurso Público serão 
arquivados pelo período de 06 (seis) meses após a homologação final.  Após este período 
serão incinerados . 
14.9 - A Prefeitura Municipal e o Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de 
Cascavel -IPPEC se eximem das despesas com viagens e hospedagens dos candidatos 
em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas previstas no 
cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal. 
14.10 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ouvida o 
Instituto de Pesquisas, Pós-Graduação e Ensino de Cascavel -IPPEC. 
14.11 Será admitida a impugnação deste Edital, desde que devidamente fundamentada, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua publicação. 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
14.11.1 A impugnação deverá ser enviada, dentro do prazo estipulado, enviado no e-mail 
de atendimento ao candidato ippec@ippec.org.br . 
14.12 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Clevelândia/PR, 23 de dezembro de 2019. 
 
 
 

ADEMIR JOSÉ GHELLER 
Prefeito de Clevelândia - PR 

 
 
 

ROMILDA DE FÁTIMA BRANCO 
Presidente da Comissão Organizadora de Concursos  

Município de Clevelândia - PR 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019  

Edital de abertura n.º 01/2019 
 

ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 
 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Cabe ao Agente Comunitário de Saúde (ACS), no âmbito do Programa de Agentes 
Comunitários de Saúde, desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da 
saúde, por meio de ações educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na 
comunidade, sob supervisão competente. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
São consideradas atividades do ACS, na sua área de atuação:  

 Trabalhar com famílias em base geográfica definida, a microárea;  
 Cadastrar todas as pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados;  
 Orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; Realizar 

atividades programadas e de atenção à demanda espontânea;  
 Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua 

responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, 
considerando os critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com 
maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo como referência a 
média de 1 (uma) visita/família/mês;  

 Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a 
população adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do 
trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  

 Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e 
agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por 
exemplo, combate à Dengue, malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; 

 Estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, 
visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento 
das pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das 
condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa 
similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado 
pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da 
equipe.  

 É permitido ao ACS desenvolver outras atividades nas unidades básicas de saúde, 
desde que vinculadas às atribuições acima. 

 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

O Agente de Combate às Endemias tem como atribuição o exercício de atividades 
de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em 
conformidade com as diretrizes do SUS e sob supervisão do seu chefe imediato. Realiza 
vistoria de residências, depósitos, terrenos baldios e estabelecimentos comerciais para 
buscar focos endêmicos. Inspeção cuidadosa de caixas d’água, calhas e telhados. 
Aplicação de larvicidas e inseticidas. Orientações quanto à prevenção e tratamento de 
doenças infecciosas.  
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 São consideradas atividades do ACE, na sua área de atuação:  

 Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas ao 
controle das doenças/agravos;  

 Executar ações de controle de doenças/agravos interagindo com os Agentes 
Comunitários de Saúde e equipe de Atenção Básica;  

 Identificar casos suspeitos dos agravos/doenças e encaminhar os pacientes para a 
Unidade de Saúde de referência e comunicar o fato ao responsável pela unidade 
de saúde;  

 Orientar a comunidade sobre sintomas, riscos e agente transmissor de doenças e 
medidas de prevenção individual e coletiva;  

 Executar ações de campo para pesquisa entomológica, malacológica e/ou coleta 
de reservatórios de doenças;  

 Realizar cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e 
definição de estratégias de intervenção;  

 Executar ações de controle de doenças utilizando as medidas de controle químico, 
biológico, manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;  

 Executar ações de campo em projetos que visem avaliar novas metodologias de 
intervenção para prevenção e controle de doenças;  

 Registrar as informações referentes às atividades executadas;  
 Realizar identificação e cadastramento de situações que interfiram no curso das 

doenças ou que tenham importância epidemiológica relacionada principalmente 
aos fatores ambientais;  

 Mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 
outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores;  

 Realizar outras tarefas orientadas pelo chefe imediato, que estejam na área de 
atuação. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene e 
conservação do local de trabalho, bem como exerce funções de conservação e 
manutenção dos prédios assegurando o asseio, o cumprimento do regulamento e a 
segurança. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 
 

 Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas e produtos apropriados; 
 Limpa paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de 

todas as dependências do prédio, utilizando água e produtos apropriados; 
 Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho; 
 Retira o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento; 
 Limpa lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros; 
 Lava e seca os vidros das portas e janelas, mantendo-os sempre com bom 

aspecto; 
 Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; 
 Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que 

causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, empregando ancinho e 
outros instrumentos apropriados para 
recolhê-los; 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 Efetua a poda e a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e 

asseio do município; 
 Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outras ou de um departamento 

para outro, quando solicitado; 
 Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e 

manutenção das instalações, tais como serviços de reparos elétricos, hidráulico, de 
sistema de ar-condicionado, máquinas e equipamentos eletrônicos, restauração de 
alvenaria, pintura e outros, para assegurar o funcionamento com segurança; 

 Executa serviços de troca de lâmpadas e instalações de luminárias, atendendo a 
solicitações, para garantir o desenvolvimento dos trabalhos; 

 Zela pela conservação e limpeza do pátio; 
 Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 
 
 
 
 
 
 
ENFERMEIRO 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
              Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem, empregando 
processos de rotina e/ou específicos, para possibilitar a proteção e a recuperação da 
saúde individual ou coletiva. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 Participa da equipe multidisciplinar, nas diversas atividades que visam o 
aprimoramento e desenvolvimento das atividades de interesse da instituição; 

 Identifica as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de 
reuniões e através da observação sistematizada, programando e coordenando as 
atividades da equipe de 
enfermagem, visando a preservação e recuperação da saúde; 

 Elabora plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para 
determinar a assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de 
trabalho; 

 Planeja, coordena e organiza campanhas de saúde, como campanhas de 
vacinação e outras; 

 Supervisiona a equipe de trabalho da enfermagem em todos os segmentos, a fim 
manter uma adequada assistência aos clientes com eficiência, qualidade e 
segurança; 

 Executa diversas tarefas de enfermagem de maior complexidade, como 
administração de sangue e plasma, controle da pressão venosa, monitorização e 
aplicação de respiradores artificiais, 
prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene 
pessoal, aplicação de diálise peritorial, gasoterapia, cateterismo, instilações, 
lavagens de estômago, vesicais e outros 
tratamentos, valendo-se de seus conhecimentos técnicos, para proporcionar o 
maior grau possível de bem estar físico, mental e social aos pacientes; 

 Participa na elaboração, execução e avaliação dos planos, de saúde, visando a 
melhoria da qualidade da assistência; 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 Efetua testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e fazendo leitura 

das reações, para obter subsídios diagnósticos; 
 Faz curativos, imobilizações especiais e ministra medicamentos e tratamentos em 

situações de emergência, empregando técnicas usuais ou específicas, para 
atenuar as conseqüências dessas 
situações; 

 Requisita materiais e medicamentos necessários, para assegurar o desempenho 
adequado dos trabalhos de enfermagem; 

 Realiza reuniões de orientação e avaliação, visando o aprimoramento da equipe de 
trabalho; 

 Presta cuidados post mortem como enfaixamentos e tamponamentos, utilizando 
algodão, gaze e outros materiais, para evitar a eliminação de secreções e melhorar 
a aparência do cadáver; 

 Providencia o recolhimento dos relatórios das unidades da Prefeitura Municipal, 
bem como faz análise dos mesmos; 

 Faz estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, 
elaborando escalas de serviço e atribuições diárias, especificando e controlando 
equipamentos, materiais permanentes e de consumo, para assegurar o 
desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem; 

 Coordena e supervisiona o pessoal da equipe de enfermagem, observando-os, 
entrevistando-os e realizando reuniões de orientação e avaliação, para manter os 
padrões desejáveis de assistência aos pacientes; 

 Planeja, organiza e administra serviços na instituição de saúde pública, 
desenvolvendo atividades técnico- administrativas na elaboração de normas, 
instruções, roteiros e rotinas específicas, para padronizar procedimentos e 
racionalizar os trabalhos no sentido de servirem de apoio a atividades afins; 

 Executa trabalhos específicos em cooperação com outros profissionais, ou 
assessora em assuntos de enfermagem, emitindo pareceres, para realizar 
levantamentos, identificar problemas, estuda soluções, elaborar programas e 
projetos e desenvolver pesquisas; 

 Implanta normas e medidas de proteção, orientando e controlando sua aplicação, 
para evitar acidentes; 

 Registra as observações, tratamentos executados e ocorrências verificadas em 
relação ao paciente, anotando-as no prontuário hospitalar, ficha de ambulatório, 
relatório de enfermagem da unidade ou relatório geral, para documentar a 
evolução da doença e possibilitar o controle da saúde, a orientação terapêutica e a 
pesquisa; 

 Desenvolve o treinamento sistemático em serviço, para o pessoal da equipe de 
enfermagem, avaliando as necessidades e os níveis de assistência prestada, para 
aperfeiçoar o trabalho dos Servidores recém-admitidos, aprimorar ou introduzir 
novas técnicas de enfermagem e melhorar os padrões de assistência; 

 Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 
 Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior 

imediato. 
 
MÉDICO PARA EQUIPE DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

Os servidores deste cargo realizam consultas e atendimentos médicos; tratam 
pacientes e clientes;Implementam ações de prevenção de doenças e promoção da saúde 
tanto individuais quanto coletivas; Coordenam programas e serviços em saúde, efetuam 
perícias, auditorias e sindicâncias médicas;Elaboram documentos e difundem 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
conhecimentos da área médica. É inerente a todo e qualquer cargo público manter com 
asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com urbanidade e 
respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo pela 
conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que destes 
faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 Os servidores deste cargo devem também garantir atenção a saúde buscando a 
integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde e prevenção de agravos; 

 Garantir atendimento da demanda espontânea, realizar o pronto atendimento 
médico nas urgências e emergências; 

 Realizar ações programáticas, coletivas e de vigilância à saúde; realizar consultas 
e atendimentos médicos, prescrever medicações conforme Relação Municipal de 
medicamentos (REMUME);  

 Implementar ações de prevenção de doenças e promoção da saúde tanto 
individual quanto coletivas, zelar pela prevenção e 
recuperação da saúde da população; coordenar programas e serviços em saúde;  

 Notificar doenças e agravos de notificação compulsória;  
 Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação na 

Atenção Básica/prontuário eletrônico; 
 Participar da elaboração de protocolos, e de atividades de Educação Permanente, 

contribuindo com os serviços essenciais prestados na unidade; participar da 
orientação a Residência Médica. 

 Ter capacidade de operar sistemas básicos de informática através de editores de 
texto e de planilhas bem como poderá se servir de sistemas próprios utilizados 
pela rede municipal de saúde para controle de dados dos serviços de saúde bem 
como dos usuários do sistema de saúde, sejam eles munícipes ou não.  

 Atender os pacientes que lhe forem encaminhados seja em centro de saúde ou 
unidades de saúde da família em bairros do quadro 
urbano e da zona rural. 

 
 
MÉDICO PLANTONISTA 12H PARA SEGUNDA À SEXTA–FEIRA 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

É responsável pelo atendimento clínico à pacientes em situação de urgência e 
emergência, identificados de acordo com o protocolo de acolhimento com classificação de 
risco, praticados pelo enfermeiro acolhedor. É inerente a todo e qualquer cargo público 
manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com 
urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo 
pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que 
destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 Deve realizar procedimentos necessários: sutura, imobilização, lavagem gástrica, 
exérese, desbridamento, infiltração anestésica, ressuscitação cardio-respiratória-
cerebral, remoção de cerúmem, 
remoção de corpo estranho, drenagem de abscesso, drenagem de ascite, 
drenagem pleural, parto normal de emergência, entre outros, solicitando, 
realizando e analisando exames laboratoriais e de imagem, diagnosticando, 
prescrevendo medicações conforme Relação Municipal de medicamentos 
(REMUME) e acompanhando o tratamento clínico na ala de observação 24 horas 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
da Unidade de Emergência, e encaminhando se necessário a outras unidades de 
atendimento/internação, visando o pleno restabelecimento do paciente. Nos 
horários pré-determinados para visitação, deve informar familiares sobre o estado 
clínico do usuário mantido em observação na Unidade de Urgência e Emergência. 
Deve integrar a equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no 
aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; participar de reuniões 
necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade; promover 
incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-
paciente equipe multiprofissional e observar os preceitos éticos na execução de 
suas atividades;  

 Notificar doenças e agravos de notificação compulsória; emitir declaração de óbito; 
garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 
informação/prontuário eletrônico; participar da elaboração de escalas de trabalho 
na área, visando à racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da 
equipe;  

 Participar da elaboração de protocolos e de atividades de educação Permanente, 
contribuindo com os serviços essenciais 
prestados na unidade;  

 Participar da orientação a Residência Médica. 
 
 
MÉDICO PLANTONISTA 24H PARA SÁBADO, DOMINGO, FERIADOS, PONTO 
FACULTATIVO E RECESSOS 
 
DESCRIÇÃO SUMÀRIA 

É responsável pelo atendimento clínico à pacientes em situação de urgência e 
emergência, identificados de acordo com o protocolo de acolhimento com classificação de 
risco, praticados pelo enfermeiro acolhedor. É inerente a todo e qualquer cargo público 
manter com asseio o local de trabalho, tratar os demais servidores e munícipes com 
urbanidade e respeito, condicionada a hierarquia prevista na legislação local, respondendo 
pela conservação e uso adequado dos bens públicos que lhe forem confiados ou que 
destes faça uso em suas funções. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 Deve realizar procedimentos necessários: sutura, imobilização, lavagem gástrica, 
exérese, desbridamento, infiltração anestésica, ressuscitação cardio-respiratória-
cerebral, remoção de cerúmem, 
remoção de corpo estranho, drenagem de abscesso, drenagem de ascite, 
drenagem pleural, parto normal de emergência, entre outros, solicitando, 
realizando e analisando exames laboratoriais e de imagem, diagnosticando, 
prescrevendo medicações conforme Relação Municipal de medicamentos 
(REMUME) e acompanhando o tratamento clínico na ala de observação 24 horas 
da Unidade de Emergência, e encaminhando se necessário a outras unidades de 
atendimento/internação, visando o pleno restabelecimento do paciente. Nos 
horários pré-determinados para visitação, deve informar familiares sobre o estado 
clínico do usuário mantido em observação na Unidade de Urgência e Emergência. 
Deve integrar a equipe multidisciplinar no trabalho, respeitando e colaborando no 
aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; participar de reuniões 
necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade; promover 
incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação médico-
paciente equipe multiprofissional e observar os preceitos éticos na execução de 
suas atividades;  
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 Notificar doenças e agravos de notificação compulsória; emitir declaração de óbito; 

garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de 
informação/prontuário eletrônico; participar da elaboração de escalas de trabalho 
na área, visando à racionalização, o conforto e a segurança dos pacientes e da 
equipe;  

 Participar da elaboração de protocolos e de atividades de educação Permanente, 
contribuindo com os serviços essenciais 
prestados na unidade;  

 Participar da orientação a Residência Médica. 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
             Executar o trabalho docente orientando o processo de aprendizagem e avaliação 
do educando, mediante a execução continuada de diagnósticos e medidas pedagógicas, 
visando a evolução do aprendizado, de acordo com as suas necessidades. Constatar 
necessidades especiais para acompanhamento e encaminhamento 
multiprofissional. Apoiar e potencializar, por intermédio de técnicas e processos de ensino 
e aprendizagem, a evolução integral do educando, mediante sua articulação psicossocial, 
onde a relação com o meio, em especial a comunidade, é fundamental. Prover com 
dinamismo e criatividade a elaboração de atividades especiais (metodológicas e 
dinâmicas) que assegurem, de forma efetiva, a aprendizagem. 
 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 Diagnosticar a realidade situacional (contexto, diversidade, etc.) de seus 
educandos; 

 Planejar as atividades anuais, bimestrais e diárias da sua turma (classe) de 
educandos, estabelecendo, de modo claro, objetivos e metas a serem alcançados; 

 Ministrar as aulas de acordo com os planejamentos estabelecidos, fazendo-o com 
criatividade, dinamismo e responsabilidade. 

 Monitorar e avaliar as etapas, os avanços e a eficiência do processo de ensino 
aprendizagem; 

 Avaliar o desempenho dos educandos de acordo com as normas do sistema de 
ensino, nos prazos estabelecidos; 

 Estabelecer, em sua sala de aula, formas alternativas de recuperação para os 
educandos que apresentarem rendimento abaixo das metas estabelecidas; 

 Identificar e encaminhar os educandos, quando necessário e após medidas 
próprias aos setores específicos de 
atendimento e aperfeiçoamento do processo de ensino aprendizagem; 

 Socializar informações e situações de aprendizagem, prezando pelo 
desenvolvimento de processos de ensino que assegurem a interdisciplinaridade; 

 Participar ativamente na construção coletiva do planejamento das atividades do 
sistema de ensino e, de modo especial, da sua unidade escolar; 

 Aproveitar e colaborar no acompanhamento extra-sala dos educandos e dos 
processos de interação entre educandos- professores e outros profissionais como 
forma de conhecê-los; 

 Elaborar projetos e ações que valorizem as novas tendências pedagógicas, com 
ênfase às tecnologias da informação (TICs); 

 Executar o trabalho docente em consonância com os documentos legais e 
diretrizes do sistema: plano político, planejamento, sistema hierárquicas e demais 
diretrizes legais e normativas; 
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 Exercer papel de liderança em relação às atividades de articulação da escola com 

as famílias e a comunidade; 
 Cooperar com os serviços de administração escolar, planejamento, supervisão e 

orientação educacional; 
 Participar de reuniões, encontros, atividades cívicas, culturais, conselhos de classe 

e atividades comunitárias; 
 Manter de forma atualizada os diagnósticos individualizados, planejamento anual, 

bimestral e diário, diários de 
classe, relatórios de ocorrências, registros escolares e demais controles e 
informações necessários ao sistema de 
ensino; 

 Zelar pela autodisciplina no cumprimento de regras e preceitos e assegurar a 
disciplina junto ao corpo docente; 

 Utilizar as horas de atividade disponibilizadas para a realização dos planejamentos 
e avaliações, nos termos 
legais; 

 Manter-se em constante aperfeiçoamento pedagógico, participando em ações do 
programa de formação 
continuada promovidos pelo sistema e participar, sob interesse próprio, de cursos 
e processos de atualização. 

 
 
PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Exerce a docência na rede municipal de ensino, transmitindo os conteúdos 
pertinentes de forma integrada, proporcionando à criança o desenvolvimento físico, 
psicomotor, intelectual e emocional; Exerce atividades de cuidados higiênicos e de saúde 
à criança; Promove e participa de jogos e atividades lúdicas com a criança, com objetivos 
de diversão e, ao mesmo, tempo de crescimento intelectual; Exerce atividades técnico-
pedagógicas que dão diretamente suporte às atividades de ensino; Planeja, coordena, 
avalia e reformula o processo ensino/aprendizagem, e propõe estratégias metodológicas 
compatíveis com os programas a serem operacionalizados; Gerencia, planeja, organiza e 
coordena a execução de propostas administrativo-pedagógicas, possibilitando o 
desempenho satisfatório das atividades docentes e discentes. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 
 Planeja e operacionaliza o processo ensino-aprendizagem de acordo com os 

pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar; 
Desenvolve todas as atividades de higiene das crianças, na relação de 
educar/cuidar;  

 Pesquisa e propõe práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, 
adequada às características da clientela majoritária da escola pública; Participa 
das atividades de atualização e aperfeiçoamento visando aprofundar 
conhecimentos pertinentes à educação; Participa com o pessoal técnico-
administrativo e demais profissional, de reuniões do conselho de classe, 
pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam 
decisões coletivas; Mantém-se informado das diretrizes e determinações da escola 
e dos órgãos superiores; 

 Participa da elaboração do projeto pedagógico da escola; Divulga as experiências 
educacionais realizadas; 
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 Indica material didático e bibliográfico a serem utilizados nas atividades escolares; 

Participa de reuniões ordinárias e extraordinárias quando for convocado;  
 Cumpre e faz cumprir o horário e o calendário escolar;  
 Avalia o trabalho do aluno, de acordo com o proposto nas diretrizes pedagógicas; 
 Colabora com as atividades de articulação da escola com a família e a 

comunidade; Desincumbe-se das demais tarefas indispensáveis aos objetivos dos 
fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem. 

 
 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em Postos de Saúde, clínicas e 
outros estabelecimentos de assistência médica, embarcações e domicílios; puericultura, 
pediatria, psiquiatria, obstetrícia, saúde ocupacional e outras; prestar assistência ao 
paciente, atuando sob supervisão de enfermeiro; organizar ambiente de trabalho. 
Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 

 
DESCRIÇÃO DETALHADA 

 Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos 
clientes, sob supervisão do 
enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa 
desenvolvidas na Instituição; 

 Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, 
em programas de 
vigilância epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar; 

 Preparar clientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos; 

 Colher e ou auxiliar o cliente na coleta de material para exames de laboratório, 
segundo orientação; 

 Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas 
efetuados, segundo instruções médicas ou de enfermagem; 

 Orientar e auxiliar clientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, 
utilização de medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde; 

 Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos clientes, segundo prescrição 
médica e de enfermagem; 

 Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, 
intramuscular, endovenosa e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do 
Enfermeiro; 

 Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem; 
 Realizar a movimentação e o transporte de clientes de maneira segura; 
 Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência; 
 Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem 

necessários para a realização de relatórios e controle estatístico; 
 Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme 

o necessário; 
 Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as 

normas da Instituição, o material necessário à prestação da assistência à saúde do 
cliente; 

 Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade; 
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 Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua 

conservação e comunicando ao superior eventuais problemas; 
 Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e 

equipamentos, bem como seu armazenamento e distribuição. 
 

 
 
 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
Edital de abertura n.º 01/2019 

ANEXO II – Dos Conteúdos Programáticos  
 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental 
completo a nível de anos iniciais: 
Compreensão e interpretação de textos. Divisão silábica. Classificação das palavras 
quanto ao número de sílabas. Classificação das palavras quanto à posição da sílaba 
tônica. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Flexão em gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as 
alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de 
conectivos, pronomes, numerais e advérbios. Concordância nominal e verbal. Empregos 
dos sinais de pontuação. 
 
Para os cargos que exijam o ensino médio ou superior: 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações 
promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em gênero e número dos substantivos e 
adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo 
Ortográfico. Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e 
advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e 
verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração 
(período simples: termos essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período 
(período composto por coordenação e por subordinação). Processos de formação de 
palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo 
novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Para os cargos que exijam como escolaridade mínima o ensino fundamental 
completo a nível de anos iniciais: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal 
de unidades de medida de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com 
números inteiros, fracionários e decimais. Geometria plana: perímetro e área das principais 
figuras geométricas. Regra de três simples. Razão. Proporção. Porcentagem. Juros 
simples.  
 
Para os cargos que exijam o ensino médio e superior: 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal 
de unidades de medida de massa e comprimento no Brasil. Operações básicas com 
números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das 
principais figuras geométricas. Regra de três simples e composta. Razão. Proporção. 



Página 29

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/12/2019.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

http://dioems.com.br

Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná

[@cd_dtext]Terça-Feira, 24 de Dezembro de 2019[.@cd_dtext]  [@cd_nmredi]Ano VIII – Edição Nº 2012 [.@cd_nmredi]

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. Relações métricas e 
trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, 
Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, 
Nova República e Brasil Contemporâneo. Atualidades em: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio 
ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço natural brasileiro: clima, relevo, 
vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e 
geográficos do Município. Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas 
atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimentos específicos: Competências e habilidades do Agente Comunitário de 
Saúde. Cadastramento de famílias. Pré-Natal. Parto e Nascimento Humanizado, 
Puerpério. Aleitamento materno. Vigilância epidemiológica. 
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, 
reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. 
Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). 
Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de 
prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao 
câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da 
criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e 
combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e 
Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, 
esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, 
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de 
roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de 
saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS 
Conhecimentos específicos: Competência e habilidades dos agentes de endemias. 
Recomendação quanto ao manuseio de inseticidas e uso de E.P.I..  
Conhecimentos básicos: Conceitos básicos: endemias, epidemia, pandemia, hospedeiros, 
reservatório, vetores de doenças, via de transmissão de doenças. Indicadores de saúde. 
Interpretação demográfica. Saneamento Básico Meio Ambiente (água, Solo e Saúde). 
Higiene pessoal (bucal). Saúde da criança, do adolescente, da mulher (exames de 
prevenção ao câncer de mama e cérvico-uterino), do homem (exames de prevenção ao 
câncer de próstata), do idoso. Prevenção a acidentes da criança e do idoso. Direitos da 
criança. Direito dos idosos. Alimentação e nutrição. Planejamento familiar. Prevenção e 
combate ao uso de drogas. Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e 
Parasitárias:  DST/AIDS, coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escarlatina, 
esquistossomose, febre amarela, febre tifóide, hanseníase, hepatites, leptospirose, 
malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Biologia e controle de 
roedores, escorpiões e outros peçonhentos. Calendário de vacinas. PSF (programa de 
saúde da família). Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, Suas diretrizes, Leis 
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(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96) e (NOAS/2001). 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações 
Humanas no Trabalho. Código de Ética do Servidor Público (Decreto 1171/94). 
Apresentação pessoal. Noções básicas sobre a preservação do meio ambiente e 
qualidade de vida. Coleta e reciclagem de lixo e detritos. Noções básicas de eletricidade, 
hidráulica, carpintaria, marcenaria e reparos em alvenaria. Primeiros Socorros. Noções 
básicas de segurança no trabalho. Prevenção e combate a incêndio.  
 
ENFERMEIRO 
Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e 
Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: 
ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: 
admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, 
inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,  potencial 
de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Enfermagem pré-operatório: 
prevenção de complicações, instrumentais e fios cirúrgicos, cuidados pós operatórios. 
Atendimento de emergência: parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas 
superiores, hemorragias, traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de 
animais peçonhentos. Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as 
principais  doenças Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, 
escarlatina, doença de chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, 
leptospirose, malária, meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
tifóide, tuberculose, varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Enfermagem materno-infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo grávido-
puerperal. Assistência de enfermagem às principais afecções ginecológica. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento 
materno. Crianças com afecções dos aparelhos respiratórios, renais, vias urinárias e do 
aparelho reprodutor. Distúrbios metabólicos, hematológicos, cardiovasculares e digestivos, 
considerações pediátricas. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de 
Saúde Pública e Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e 
saúde pública e coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de 
vacinação. Noções de trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus 
princípios, diretrizes e Leis (8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma 
Operacional Básica (NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da 
República Federativa do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética 
Profissional: Código de ética profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem 
(COREN e COFEN). Normativas de Assistência e Gestão em Enfermagem. 
 
MÉDICO PARA EQUIPE DA SAÚDE DA FAMÍLIA 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais 
fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna 
vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão 
intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. 
Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, 
coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas 
com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, 
distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência 
e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-
Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da 
supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, 
acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das 
vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite 
infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer 
do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose 
hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, 
toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, 
insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais 
peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 
e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO PLANTONISTA 12H PARA SEGUNDA À SEXTA–FEIRA 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais 
fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna 
vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão 
intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. 
Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, 
coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre 
amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas 
com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, 
distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência 
e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-
Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da 
supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, 
acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das 
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vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite 
infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer 
do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose 
hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, 
toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, 
insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais 
peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 
e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
MÉDICO PLANTONISTA 24H PARA SÁBADO, DOMINGO, FERIADOS, PONTO 
FACULTATIVO E RECESSOS 
Clínica Cirúrgica: Choque. Queimaduras. Gangrenas. Fraturas em geral. Principais 
fraturas. Torções. Luxações. Traumatismos. Lesões traumáticas do crânio, coluna 
vertebral, tórax, abdome e dos membros. Apendicite e hérnias abdominais. Oclusão 
intestinal. Osteomielite e tumores dos ossos. Afecções cirúrgicas do aparelho genital. 
Abdome agudo. Feridas cirúrgicas. Préoperatório. Pós-operatório. 
Conhecimento sobre as principais  doenças Infecciosas e Parasitárias: DST/AIDS, cólera, 
coqueluche, dengue, difteria, doença de chagas, escabiose, esquistossomose, febre 
amarela, filariose, hanseníase, hepatites, herpes, histoplasmose, leishmaniose, 
leptospirose, malária, meningite, peste, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, 
toxoplasmose, tuberculose, gripes e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. 
Medicina Interna: Doenças do Sistema Nervoso: acidentes vasculares cerebrais, comas 
com e sem sinais de localização, convulsões, epilepsia, infecções do sistema nervoso, 
distúrbios do sistema nervoso periférico, miastenia gravis, doença de Parkinson, demência 
e depressão. Doenças Endócrino-Metabólicas e Distúrbios Hidroeletrolíticos e Ácidos-
Básicos: distúrbios ipotálamohipofisários, distúrbios da tireóide, do córtex e medula da 
supra-renal, diabete melito tipo I e II, desidratação hiper e hipotônica, hiper e hipocalemia, 
acidose e alcalose metabólicas e respiratórias, desnutrição, hiper e hiponatremia, hiper e 
hipocalcemia, hiper e hipomagnesemia. Doenças do Aparelho Respiratório: doenças das 
vias aéreas superiores, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonias, 
tuberculose, doenças da pleura, sarcoidose, câncer de pulmão, tromboembolia pulmonar, 
doenças pulmonares ocupacionais. doenças do sistema cardiovascular: arritmias 
cardíacas, insuficiência cardíaca, corpulmonale, miocardiopatia dilatada, endocardite 
infecciosa e pericardites, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemias, doença isquêmica 
coronariana. Doenças do Rim e Trato-urinário: insuficiência renal aguda e crônica, 
glomerulonefrites, nefrolitíase, infecções urinárias alta e baixa. Distúrbios Reumatológicos: 
artrite reumatóide, lupus eritematoso sistêmico, esclerodermia, gota, artrite séptica, 
dermatomiosite, osteoporose. Desordens do Sistema Gastrointestinal: esofagites e câncer 
do esôfago, úlcera péptica, câncer gástrico, pancreático e colônico, colite ulcerativa, 
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doença de Crohn, apendicite aguda, pancreatites, obstrução intestinal, hepatites, cirrose 
hepática, doença diverticular do cólon. Doenças Infecciosas e Parasitárias: febre de 
origem indeterminada, septicemia, infecções bacterianas e virais, doenças sexualmente 
transmissíveis e AIDS, tétano, botulismo, leptospirose, malária, leishmaniose, 
toxoplasmose, parasitoses intestinais. Doenças Hematológicas: anemias, leucemias, 
linfomas, discrasias sanguíneas. Emergências Médicas: parada cardio-respiratória, 
insuficiência respiratória aguda, choques, hemorragia digestiva alta e baixa, queimaduras, 
afogamentos, intoxicações e envenenamentos, mordedura e picadas de animais 
peçonhentos. 
Saúde Pública: Sistema Único de Saúde (SUS): seus princípios e diretrizes. Leis (8.080/90 
e 8.142/90). Normas e portarias atuais. Norma Operacional Básica (NOB/SUS/96). 
Programa Saúde  da Família (PSF).  
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da 
educação infantil – postura e ética. Projeto político-pedagógico.Tendências educacionais 
na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. Objetivos e conteúdos da 
educação infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os 
direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e esporte. Estatuto da 
criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação 
na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da 
literatura infantil na infância. Relação afetiva criança/adulto. Concepção de alfabetização, 
leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O 
lúdico e os jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e 
transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia,disgrafia, disortografia, disartria 
e  TDAH). Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. BNCC (Base Nacional Comum Curricular). Ética. 
Cidadania. Psicomotricidade. Uso de metodologias ativas. Autismo. Sustentabilidade. 
Educação Ambiental. Educação Indígena. Direitos humanos. 
 
PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS 
História da Educação Brasileira. Concepções de Educação e Escola. Função social da 
escola e compromisso social do educador. O atual sistema educacional brasileiro: LDB; 
dever do estado em relação à educação infantil. Projeto político-pedagógico: fundamentos 
para a orientação, planejamento e implementação de ações voltadas ao desenvolvimento 
humano pleno, tomando como foco o processo ensino-aprendizagem. Tendências 
educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. A 
construção do conhecimento: papel do educador. A interdisciplinaridade e a 
transdisciplinaridade no processo de ensinar a aprender. O planejamento em educação. 
Avaliação Escolar. Avaliação na educação infantil. Inclusão escolar. Educação Étnico-
racial: ensino de história e cultura afro-brasileira e africana. Gestão escolar democrática e 
participativa. Noções de desenvolvimento infantil. O lúdico e os jogos na educação infantil. 
Concepção de alfabetização, leitura e escrita. A importância da literatura infantil na 
infância. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 
disortografia, disartria e  TDAH). Adaptação da criança na creche. Direitos da criança e do 
adolescente (ECA). Doenças comuns no cotidiano escolar. Noções de primeiros socorros. 
Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações 
Humanas no Trabalho. BNCC (Base Nacional Comum Curricular). Ética. Cidadania. 
Psicomotricidade. Uso de metodologias ativas. Autismo. Sustentabilidade. Educação 
Ambiental. Educação Indígena. Direitos humanos. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
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Enfermagem: conceito, objetivos, categorias e atribuições. Noções de Anatomia e 
Fisiologia. Esterilização, desinfecção, assepsia e antissepsia. Fontes de infecções: 
ambiente, paciente e equipe médica. Infecção hospitalar. Técnicas e procedimentos: 
admissão do paciente, sistema de informação em enfermagem - prontuário, sinais vitais, 
aferição de altura e peso, lavagem das mãos, arrumação de cama, higiene oral, banhos, 
lavagem intestinal, curativos, sondagem nasogástrica, sonda nasoenteral, nebulização, 
inalação, aspiração, retirada de pontos. Posições para exames. Administração de 
medicamentos. Assistência cirúrgica: central de material de esterilização, tipos,potencial 
de contaminação, materiais e equipamentos dos centros. Atendimento de emergência: 
parada cardiorrespiratória, obstrução das vias aéreas superiores, hemorragias, 
traumatismos, desmaios, convulsões, queimaduras, picadas de animais peçonhentos. 
Saúde do profissional de enfermagem. Conhecimento sobre as principaisdoenças 
Infecciosas e Parasitárias:  AIDS, coqueluche, dengue, difteria, escarlatina, doença de 
chagas, esquistossomose, febre amarela, hanseníase, hepatites, leptospirose, malária, 
meningite, parotidite, poliomielite, raiva, rubéola, sarampo, tétano, tifóide, tuberculose, 
varicela e outras doenças do aparelho respiratório e circulatório. Assistência de 
enfermagem ao recém-nascido e à parturiente (normal ou com complicações). 
Crescimento e desenvolvimento infantil. Assistência de enfermagem ao aleitamento 
materno. Oncologia pediátrica e envenenamento infantil. Enfermagem de Saúde Pública e 
Coletiva: Noções gerais de Saúde Pública e Coletiva: conceito de saúde e saúde pública e 
coletiva. Notificação compulsória. Lixo hospitalar. Calendário de vacinação. Noções de 
trabalho em equipe. Sistema Único de Saúde (SUS): Seus princípios, diretrizes e Leis 
(8.080/90 e 8.142/90); Normas e Portarias atuais; Norma Operacional Básica 
(NOB/SUS/96). Programa Saúde da Família (PSF). Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 1988 e suas alterações. (arts l96 a 200). Ética Profissional: Código de ética 
profissional. Conselho Federal e Regional de Enfermagem (COREN e COFEN). 

  

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019  
Edital de abertura n.º 01/2019 

 
ANEXO III – Cronograma  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 24/12/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 
24/12/2019 a 

02/01/2020 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 14/01/2020 

Período de Inscrição 
24/12/2019 a 

23/01/2020 

Último dia para pagamento do boleto bancário 24/01/2020 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação 
dos locais para realização das provas objetivas. 

31/01/2020 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  03 e 04/02/2020 

Data da Prova Objetiva. 09/02/2020 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site  
www.ippec.org.br 

09/02/2020 às 20 
horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da 
prova escrita 

10 e 11/02/2020 

Publicação do resultado final da prova escrita 18/02/2020 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova escrita 

19 e 20/02/2020 

Data da prova de títulos e aptidão física 01/03/2020 

Publicação do resultado final da prova de títulos e aptidão física 03/03/2020 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da 
prova de títulos e aptidão física 

04 e 05/03/2020 

Homologação do resultado final 06/03/2020 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019  

EDITAL Nº 01 
ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no 

CONCURSO PÚBLICO 

 
 

Nome do candidato: 
Registro Geral (RG):                                 Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico):  

Número de identificação do REDOME: 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 

01 e declaro que: 
 

 
a) Estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 

(CadÚnico), de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007. Sou membro 
de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135, de 2007. 

b) Estou inscrito no REDOME (Registro Nacional de doadores voluntários de medula 
óssea) do INCA 

 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas. Estou ciente 
de que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas 
não correspondam à verdade. 
 
 
 

________________________, _____ de ____________de 2019 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

EDITAL Nº 01 

ANEXO V 

 

REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE 
NECESSIDADES ESPECIAIS E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA 
PROVA 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome: 

Inscrição: 
CPF:                                                    
RG: 

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 

Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de 
deficiência, conforme previsto no Decreto Federal n.º 3.298/1999 

 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) 
Múltipla 

 

 

Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 

(     ) Não                     (     ) Sim 

 

Em caso positivo, especificar:  

________________________________________________________________________
____________ 

________________________________________________________________________
____________ 

________________________________________________________________________
____________ 

 

 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 
 

__________________________________________ 

      Assinatura 
do candidato 

 

O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por 
especialista da área de sua deficiência. 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
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EDITAL Nº 01 
Anexo VI 

 

REQUERIMENTO DE RECURSO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

 
À Comissão Organizadora do Concurso Público / IPPEC 
O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
  
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________, _____ de ________________ de _____________. 
 
 

________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
 
 
 

INSTRUÇÕES: 
 Somente serão analisados pela Banca Examinadora os recursos protocolados dentro 

dos prazos previstos e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital 
de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar 
argumentação lógica e consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da 
bibliografia pesquisada para fundamentação. 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  

EDITAL Nº 01 
Anexo VII 

 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O EXAME DE APTIDÃO FÍSICA 
 
 
 
Atesto, para os devidos fins que 
__________________________________________________________________
______, RG nº ______________________, inscrito(a) sob número 
______________ para o cargo de _____________________ foi submetido(a) 
nesta data, a exame clínico  e encontra-se em boas condições de saúde, estando 
apto para realizar a prova de aptidão física no Município de Clevelândia, PR,  
prevista no Edital  de Abertura de Concurso nº 01/2019. 
 
 
 

 

Clevelândia, PR , _____ de ___________________ de 20____. 

 

 

 

 
_________________________________________ 

Assinatura do Médico  
Carimbo com nome e CRM do Médico. 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  

EDITAL Nº 01 

ANEXO VIII - AUTODECLARAÇÃO 

 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
 IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome   

RG   Órgão Exp.   

CPF   Fone  (    )  

Cargo 
Pretendido 

  

Nº de inscrição    

E-mail    

 
Desejo participar da reserva de vagas destinadas aos afrodescendentes, tomando 
ciência do contido no Edital de abertura, e que serei submetido ao processo de 
heteroidentificação.  
 
Declaro-me:  (   ) Negro     (   ) Pardo 
 
DECLARO ser negro(a), de acordo com a classificação oficial do IBGE, isto é, ser de cor preta ou parda.  
 
DECLARO que desejo me inscrever no Concurso Público do Município de Clevelandia, para concorrer às 
vagas destinadas ao sistema de cotas para negros. DECLARO ainda estar ciente que informações 
prestadas e que não correspondam à verdade dos fatos implicarão no cancelamento da inscrição, em caso 
de aprovação, e instauração do correspondente processo, conforme o Art. nº 299 do Código Penal. 
DECLARO conhecer e aceitar todas as regras estabelecidas no Edital. Por fim, DECLARO concordar com 
a divulgação de minha condição de optante pelo sistema de cotas para negros(as).  

_____________, __ de _______ de ____.  
 

 
 
 

_____________________________  
Assinatura do Candidato  

 
 

FALSIDADE IDEOLÓGICA  
Código Penal - Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante:  
Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 
de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular.  
Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do 
emprego público, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro civil, 
aumenta-se a pena de sexta parte.  

 
LEI ESTADUAL Nº 14.274, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003  

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
(...) Art. 5º. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o artigo anterior, sujeitar-
se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-se, ainda: 
I – Se já nomeado no emprego público efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas 
aludidas no art. 1º, utilizando-se da declaração inverídica, à pena disciplinar de demissão; 
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí 
decorrentes. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, ser-lhe-á assegurada ampla defesa. 

 
 
 

Cod319722


